
 
 
  

 

EDITAL N¹ ÀÃÁ� de ½À de jQlho de ½»½¿� PARA SELEÇÃO DE ORIGINAIS 

MULHERES NA CIÊNCIA E NA CULTURA 

 

 

 

ANEXO ¿ 

TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS DE IMAGEM  

 
Pelo presente instrumento e nos termos da Lei nº Ä.610/ÄÃ, Daniela Nunes 

Araujo, brasileira,solteira, residente na Rua Santo Alfredo nº40 - Santa Teresa, RJ, 

CPF nº 10Ã.6Ã5.467-55, e�Iail danyela.araujo@gmail.com, telefone 21 

ÄÃ273-3023, doravante denominado LICENCIANTE, e a Universidade Federal do 

Rio de Janeiro, por meio da EdiPora UFRJ, CNPJ nº 33.663.6Ã3/0062-3Ã, sediada 

na Av. Pasteur, nº 250, Rio de Janeiro/RJ, CEP 222Ä0-Ä02, neste ato representada 

por seu diretor, Marcelo Jacques de Moraes, por delegação de competência 

outorgada pela Portaria nº 10.51Ã, de 4/10/201Ä, publicada no BUFRJ nº 41, de 

10/10/201Ä, portador do CPF nº Ã04.ÄÄ4.4Ä7-20, doravante denominada 

LICENCIADA, ajustam o presente TERMO, que será regido pelas seguintes 

cláusulas e condições: 

 

1. O LICENCIAN7E concede j LICENCIADA o diUeiWo de XWili]aU a imagem 

inWiWXlada (Zilda MaUWinV), de VXa aXWoUia (de aUTXiYo peVVoal) paUa inclXVmo na 

obUa GEM6 NA RODA: AQ8ILOMBAMEN7O POR O87RA6 

EPI67EMOLOGIA6, de Zilda MaUWinV, Adelaide Chao, Daniela AUa~jo e 

Raika JXlie MoiVpV (oUgV.), a VeU aYaliada paUa pXblicaomo pela EdiWoUa UFRJ. 

1. A LICENCIADA compromete-se a remeter ao LICENCIANTE, via correio, 1 

(um) exemplar impresso do livro, caso venha a ser selecionado e impresso 

para publicação. 
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2. A LICENCIADA compromete-se a dar o devido crédito da imagem ao 

LICENCIANTE. 

 
Rio de Janeiro, 10/03/ 2025. 
Assinatura: 

2 
 


